
 
 

ANEXO III – MINUTA DE PROPOSTA TÉCNICA 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE MOMBAÇA 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº XXXX 
 
A EMPRESA ......................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................., 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)..................................., portadora do 
CPF/MF nº 
................... e em cumprimento ao disposto no Edital de Licitação na 
modalidade 
Concorrência, do tipo Técnica e Preço de nº __________, vem submeter sua 
Proposta Técnica para execução do objeto da licitação em referência, 
apresentando: 
 
PONTUAÇÃO 01 (N1): CONHECIMENTO DO PROBLEMA: 
 
N.1.1. Apresentar experiência da empresa em contratos semelhantes que 
poderão ser exemplificados, explanar sobre o conhecimento da realidade 
urbanística e de mobilidade, sócio-econômica e habitacional da sede e dos 
distritos do Município de Icó objeto da contratação, onde serão executados os 
serviços, tendo em vista o atendimento eficiente e eficaz do contrato. Apontar 
as dificuldades a serem enfrentadas e como superá-las; 
N.1.2. Descrever as técnicas que poderão ser incorporadas e aprofundadas no 
desenvolvimento dos trabalhos de maneira a proporcionar um aumento da 
participação popular, transparência e melhorias na qualidade final do 
produto. 
 
PONTUAÇÃO 02 (N2): METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO: 
 
N.2.1. Metodologia: deverá descrever sua estratégia para o desenvolvimento 
dos trabalhos como forma de garantir qualidade técnica e cumprimento dos 
prazos; N.2.2. Planejamento: a licitante deverá descrever como será a 
coordenação e desenvolvimento dos trabalhos, a relação com os diversos 
profissionais envolvidos, a relação com a equipe técnica da Prefeitura, a 
relação com a fiscalização do contrato (Contratante) e providências para 
aprovação dos trabalhos na Câmara Municipal; 
N.2.3. Organização: deverá apresentar, sob a forma de organograma, a 
estrutura organizacional da equipe técnica disponível para execução do 
contrato, indicando nome e formação profissional dos integrantes da equipe 
técnica, definindo as áreas de atuação de cada profissional, definindo cargo, 
atribuições e responsabilidades. 
 
PONTUAÇÃO 03 (N3): EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE: 
 
N.3.1. A experiência da proponente será através da apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
licitante, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove a execução de serviços com 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação, os quais 



 
se consideram as parcelas de maior relevância os tipos de serviços a seguir 
relacionados para os quais a licitante deverá comprovar qualificação: 
N.3.1.1. Elaboração de Plano Diretor Municipal com diagnóstico físico territorial, 
socioeconômico e ambiental; 
N.3.1.2. Elaboração de Plano Local de Habitação de Interesse Social PLHIS. 
 
PONTUAÇÃO 04 (N4): EQUIPE TÉCNICA: 
 
N.4.1. Equipe Técnica: Profissionais Habilitados, nas diversas áreas para 
formação e composição da equipe de consultores da empresa proponente ao 
Plano Diretor Participativo: 
N.4.1.1. Um Arquiteto Urbanista que deve pertencer ao quadro técnico da 
empresa, com experiência na elaboração de Plano Diretor Participativo, o qual 
será o responsável técnico pela Coordenação na ELABORAÇÃO do Plano 
Diretor Participativo. A comprovação da experiência se fará através de 
atestados técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrados no CAU, através da CAT – Certidão de 
Acervo Técnico; 
N.4.1.2. Um Arquiteto Urbanista, com experiência na elaboração de Plano 
Diretor Participativo, devendo comprovar experiência em elaboração de 
serviços nesta área. A comprovação desta qualificação se dará através de 
atestados técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrados no CAU, através da CAT – Certidão de 
Acervo Técnico; 
N.4.1.3. Um Arquiteto Urbanista ou Profissional Habilitado, com experiência na 
Elaboração de Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS. A 
comprovação desta qualificação se dará através de atestados técnicos 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, através da CAT – 
Certidão de Acervo Técnico; 
N.4.1.4. Um Assistente Social, indicado pela licitante, com experiência 
comprovada na elaboração de Plano Local de Habilitação de Interesse Social 
– PLHIS. A comprovação desta qualificação se dará através de Declaração de 
Participação fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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